
"PARECER JURÍDICO % 

Ref. Pmoesso  Administrativo nº 01812026 Dispensa de LICIÍ'.ªçâO nº 00912026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 
CONTRATAGAO  DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAGAO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, § 3° 
DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS 
LIMITES LEGAIS. CABIMENTO. PELA 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 
— É dispensavel a realização de licitação na forma 
do art. 75, Il, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 
2021 e Decreto Federal nº 12.807 de 29/12/2015, e 
demais normas aplicaveis. 
— Tendo a contratagdo atendido aos requisitos de 

validade e aos pregos regulares de mercado, é 
possivel sua celebração na forma apresentada. 

1. Trata-se de procedimento administrativo que visa a Contratagio de 

empresa especializada para o fornecimento dos itens remanescentes/fracassados no 

processo licitatério anteriormente realizado, destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Lagoa do 

Ouro/PE, por meio de Dispensa de Licitaggo, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 

14.133/2021. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisigéo foi justificada no 

Documento de Formalizagédo da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria 

demandante, bem como consta Termo de Referéncia com a especificagio da demanda e 

demais documentos necessérios para elaboragdo do aviso de contratagio direta, para 

dispensa de licitag&o, nos moldes do $ 3° do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratagéo Direta divulgado no Portal 

de Transparéncia do Municipio (www.lagoadoouro.pe.gov.br). Por fim, foram enviados os 

presentes autos para esta Assessoria Juridica, a fim de se lavrar parecer juridico conclusivo, 
na forma do art. 53 e do art. 72, I}, da Lei n°. 14.133/2021, É que merece ser relatado. 

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1° de abril de 

2021, ao regulamentar.o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções 

em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigivel. Com relação à Iicitaçâ/ 
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dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses ca‘sfix,\'a 

licitagdo é vidvel, tendo em vista a possibilidade de competicio entre dois ou mais 

interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situagdes em que a licitação pode 

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse publico de forma mais 

célere e eficiente. 

5. Nos moldes previstos no artigo 75, Il, da Lei nº. 14.133/21, com atualizagéo 

de valores dada pelo Decreto Federal nº 12.807 de 29/12/2025, a licitação sera dispenséavel 

quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 

cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros 

servigos e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a analise do caso concreto, 

com relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta o principio da 

eficiéncia e o interesse publico que a contratagéo direta proporciona. 

6. Contudo, ainda que se trate de contratagdo direta, faz-se necessaria a 

formalização de um pracedimenta que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e 

celebragdo do contrato. A nova Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos traz um 

procedimento especial e simplificado para selegdo do contrato mais vantajoso para a 

Administragéo Publica. Nos termos do $ 3° do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: 

“§ 3° As contratagbes de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo serdo 

preferencialmente precedidas de divulgagdo de aviso em sitio eletrénico oficial, pelo prazo 
minimo de 3 (trés) dias uteis, com a especificagdo do objeto pretendido e com a manifestagdo 

de interesse da Administragdo em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. ” 

7. No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento dos itens remanescentes/fracassados no processo licitatério 
anteriormente realizado, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Lagoa do Ouro/PE, cuja justificativa 
encontra-se inicialmente no Documento de Formalizagéo da Demanda, elaborado pela 
Secretaria demandante. Conforme consta nos autos, além do DFD, encontram-se o Termo de 
referéncia, cotações, edital e anexos, aviso de dispensa com divulgacéo no sitio eletrénico do 
Municipio de Lagoa do Ouro, entre outros. 

8. O prego máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do 
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Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior aãch?mite 

estabelecido no artigo 75, 11, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido 

para a presente aquisição tomou por referência, as cotações realizadas por meio de acesso a 

banco de preços com contratações similares. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na 

forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

9. Deve-se ressaltar que os autos contém toda documentação necessária para 

o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, Il, da 

Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de 

existéncia de recursos financeiros previamente à realizagéo da contratagéo, consta nos autos 

que há previsão de crédito orgamentario para suportar tal despesa, conforme indicação no 

Documento de Formalização da Demanda — DFD. 

10. Ante o exposto, manifesta-se esta Assessoria Juridica, abstendo-se de se 

imiscuir nos aspectos de natureza técnica, administrativa e de conveniéncia e oportunidade, 

pela inexisténcia de óbices juridicos à realizagdo da presente contratagdo direta, com 

supedéneo no Art. 75, Il da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que observadas as 

recomendacdes e orientages contidas no presente opinativo. 

E o parecer, salvo melhor juizo, em caréter opinativo, & consideracao superior. 

Lagoa do Ouro/PE, 24 de fevereiro de 2026. 

gíralucha Iinçãga%ig— 

Assessora Jurídica 

OAB/PE nº 25.939 
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